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OM/ZL  A taxa da insalubridade a6 
devg aex' qalculada sobre  o 
aalario minizno regional. 

VISTOS E RELATADOS iates autos em lu* a Compa-

nhia Miriaa Fabril -  Fiaç o e To.lag em Interpõe reourso extra-

ordin rio da deoia o proferida pelo Conselho Regional do Traba-

lho da Primeira Rogi o que, confirmando a da Sexta Junta de Con 

ailiaç o e Julgamento do Distrito Federal, julgou procedente a 

reolaaaç o apresentada contra a recorrente por Eug nio de Almei-

da Campos o outros: 

O Sindicato doe Trabalhadores na IndSatria de 

Fiação e Tecelagem do Rio do Janeiro, representando 220 assoais-

doa, todos emprega4 a na lm riaa 'Fabril, apresentou contra esta 

ma reclamaçio afim de que t6sse compelida a pagar na cont ~ 

dado d* legialaç o em vigor, aos reclamantes, os aumentos 1g124 

.. vista de exercerem as suas atividades, em zonas insalubres. 

1 ML Sexta Jimta. de Conoilisgjo e JUlgamento, 

pela sentença de fia. 13 a li5 julgou procedente a roolaasgio, 

oon4 4i40  a firma a pagar aos realsMInt.s, conforme se liqut-

dasse na ex. euçio, os saentos propicionsis 4 Lua alubr'idad, 

tomwdo-ae por base o ssl rto an1ao local 

i grau de recurso ord1n rio, o $gr gic  -e-

1h. da Primeira itsgtió, pelo ae6rdio * tio. 65 a 66, manteve, 

unonimeaent., a sentença da Junta. 

tRoe 

Dessa decisão Interpôs reI sO .xtraozdin rio, 

com fundamento nas alíneas a e b do art. 896, 

Cons lidagio das Leis do Trabalho (Razões de fia.  63 a 76). 
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Isto posto: 

cabível o recurso manifestado pela Cupanhia, de vez 

a   que o aoordao recorrido entre 3m div rgeAmcia com vários julgados dos-

ta Onara (acórdãos: in pr000sso 18 225/14.3  respeitante ao dissídio co-

letivo suscitado pelos ompre ados do  Qartunie Krunbeck S.A., publi-

cado no iStário de Justiça do 16 de maio do 1 9!i4; in processo 9 888 /14.5 

relativo ao dissídio coletivo levantado pelos Sindicato doa Trabalha-

dores  na Indiatria  de  Fiaç o e Tecelagem do Rio de Janeiro, pt li-

cado no Di rio do Justica de 18 de setembro de 1 914.5; In processo n 

9 493/42 referente ao dissídio coletivo doe gr ficoe de Porto Alegre, 

publicado no Diário da Juati a, 17 de julho de 1 945 e tu processo n5 

142543 referente ao dissídio coletivo promovido pelo Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias Gráficas do ïio do Janeiro, 

us; e .00 
De men tia  

a  a  a 
Quanto ao mon to e ineustontavel a deciaao recorrida do 

Conselho Regional de. Primeira Região, que manteve a da Junta de Con. 

ciliaq o e Julgamento. 

O assunto,  hoje,  no comporta mais dívidas, frente 

ao que tem reiteradamente decidido esta Camara, segundo, alias, junta-

prudência administrativa finmada)-, por  mais de um ocupante da Pasta do 

Trabalho, como já atestaram as publicaq ea do Di rto Oficial de 22 de 

outubro de 1 940  e 31 de julho de 1 941. 

Posteriormente respondendo a uma consulta do Sindicato 

dos Empregados ?ropnietx'ioa de Jornais e Revistas do Rio de Janeiro, 

o Ministro Va1demar Falcão declarou: 

"Assim, para que ao eervio de imprensa fosse dada 

essa regulainentaQo especial, bastaria evidenciar a im-

possibilidade de ser o mono executado segundo os pre-

ceitos gerais do decreto-lei numero 2 308. 2 -  À1 m des.' 

asa oonc1us es j constantes das Informações anteriores, 

julgo que h, a respeito do art. 69 do deopeto-lei nu 
2 162, de 12  de maio de 1 914.0, uma duvida de Interpre-

tação que deve ser  esclarecida. Nos termos dsae anti.-

go, parece-mo que 08 aumentos percentuais previstos de-

.i 
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VOU vcrii.icbr-se pro)orcionu1menLe tio  ea1 rio mínimo 

"sobre s rtiu ra o fxada naa tnbc1us da e decreto-

lei" e  nZo como se quer entender, sabre o vencimento efe-

tivanente pex'ooDicto, pois se assim fosse, no teria a le1 

do salário 1ii.1taUo ci. fi xar  oa "mfn1:os" legais, mas te-

ria i'io alr, le.j.telando-si;bro nortrnto de trabalho em 

era1, nta parte atinente  remunsrsq o do trabalho in-

salubre; e esse autentú s l' a,  apenas, favoravol  aos 

atuais empregados, pois que 08 futuros sofreriam  dimi-

nuiçes iniciais que coipenearian os aumentos da lei." 

nata acsijn ao rarlirestou a e ouvir os tcnicoa do seu 

Miniat rio, entre os quais o Dr. 3soar Saralva Consultor Jur dioo 

aa pista cia que foi tar± m ooupante interino. 

ãlaia tarde, outro Miniatro do Trabalhog a Si'. Álezandro 

Maz'oondaa Pilho, em resposta ao sindicato doa Operadoras Oinematogr'. 

, Rio de Janeiro, afirmou: 

"0 Sindicato dos Operadoras Cinematográficos pediu 

ao Mtntst r10 do Trabalho que eeSa firmada doutrina sbxó 

o aumento de remuneração do trabalho em operaq s ooneidø 

rides insalubres, e o titular da pauta exafou, a respeitol 

o seguinte despecho: 

"Trata-se de uma coníulta shre o art. 62 do de-
oreto-lei ng 2 162, do 1 de maio de 1 9l0, segundo o 
quais "para os trabalhadores ocupados em operac es Coflu' 

sideradas insalubres, conforma se trato dos p ~a aí-

Ximo& mdio ou nifn1 p, o acr ooino de remuneraç o, res-

peitada a proporcionalidade com o ealrio mínimo que vi-

gorar para o trabalhador adulto looi1, sara do )i.O, 

20% ou 10%,  reipect1v3 ente . £ntendo o Serviço de Ee 

tat{vtica da 1revid noiu e Trabalho que o aor aci o as.. 
bre a atividade exercida em taco de trabalho ou local in. 

salubre ennento õabô no 0a80 em que O assalariado per-

ceba o mlnimo ostabolecido nas tabelas. .A Inspetoria 

do Departamento Nacional do Trabalho  de opint o que, 

no caso de insalubridade, os aal&rioa, quaisquer que 

ao jam, devam ser acrescidos das percentagens correspon- . 

dentes. Untendo o consultor h jurídico que os aumentos 

devem verificar-se sobro o salário mínimo da tabela, 

para oonstituir a salário mínimo no caso  de  tnaalubz'.t'. 

dado.  Exemplificando com a htpotess de um salin o mi-

nino de 0 200$,  em  que o trabalho, em virtude da oon 
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di o, suja considerado, inealubro, para um aumento de 

10 %, e em que de fato o oper ri.o penh  250, o Servi-
ço de Iatatíst.tca da  revidoncia e tirabalho acha que no 

tem aplioa o  a lei do sa1 rio mính:o: a Inspetoria 

do )apartamento  ac1o a1 do Tra alho acha que o salário 

deve sr do 27O ; o consultor jur dioo entende que exte-. 

te um excesso de  O4, que diz respeito a contrato  de 

trabalho em geral, O Siidicrito consulonte  deseja  a 

fi a o de urna jurleprud  eia. J que regula o aa1 rio 

a lei da oferta e dá procura. Atendendo ais  ecu1ia-

ridades nacionais o ao sacrifício do trabalhador bra-

sileiro nos casos de excesso de oferta de braços, a sabe-. 

don a do Zr. Goti1io \largaa aatábeleoe, no salário iní-. 

nimo, um limita para fazer cessar  a influ noia da lei 

da oferta e da procura. A verba do salário mínimo ttza-

do constitue, assim, uma linha divis nia. ACIMA DELA 

PRI,WALEOU A RUORA DA 3iittTA E DA 2ilOOURA NAS RLAÇ ES 

COHTRATUAI . ALAIX') DELA PFEvAL'cr A VO!4TÀDE DO ESTADOO 

Havendo, por , serviços do risco de saúde, o mesmo 

fito de amparo, manda que se acrescente determinada P8Z' j 

contagem ao salário da tabela, lato é, lixa em urna ci-

fra mais alta o salário mínimo. Assim, para o julgamentoj 

do caso exeznpli id*do, no  h como falar em percenta-

gens. 220$ representam o salário mínimo; 30$ o aor sci-. 

mc resultante da lei da oferta e da procura. A peroen-

tagem  £ alripleo forra de fixar o mínimo legal em casos 
especiais. Na hipótese exemplificada o aal rio mínimo 
o de 220$.  Tudo o que eaceder escapa a ingei'enoia do 

Estado, na vlg ncia da atual logie].aç o,  para cair no 

regime contratual. 

£ ainda sustentando este mesmo ponto de vista o mesmo 

S r.-Dr. Marcondes Filho,  disse na contorricia que realison na Univer-

sidade do Chile, quando S.Ex. foi aquele  País em Miasío ofiol.elt 

O catado resolveu estabelecer um limita àforqa da 

velha lei  ean&nia. Abriu um largo Inqu érito  estatísti-

co em todo o tarx"it rio.  Apurou em cada regi o o custo 

mínimo das necessidades normais da alimentaQ o, habita-. 

ço, vestu rio, higiene e transporte. Incumbiu desse 

trabalho  os iSrg os  tonicos do Miniatz'io do Traba-

lho, Indi'ietria e Com*roi.o, ao lado do comiea ee pari-. 

triaa, presididas por pessoa de âOiria capacidade mo-

ral e versada em assuntos de ordem econômica. Termina-

1 

1 

j 
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do o levantamento do quadro nacional fixou, para os tra-

balhadores da cada zona o respectivo sa1 rlo mínimo, pa-. 

gvel ec1uaiv tOnLj or: dinheiro, fixa' o que funciona 

Como uma linha 1ntran poniveI, como uni interdito sabre 

a oferta e a procura • ABAIXO DESSA DIVISA PREVALECE A 

FORÇA IMPFflATIVA DO ESTADO. ACIMA, AS REGRAS COMUNS AOS 

(.o4rRATos bILAT RA IS  

t)  Si'. Di', Oscar ;ara1va, um dos grandes obreiros date 

edifício da Legia1a o Social do Brasil, tem sustentado o mesmo. Por 

tato deixou de presidir a aeaeZo desta Câmara na qual foi julgado o 

dissídio coletivo doa gz4t1cos desta Capital. Dera parecer, constante 

do respectivo processo com eeeao orientação. E S.Ex. diz em síntese 

que o empregado recebendo o salário mfrtimo legal e mais  a percenta-

gem de insalubridade está atendido pela lei, nada tendo mais a reola-

mar. 

Assim decidiu esta Cmara no só no dissídio coletivo 

suscitado polca gráficos do Rio de Janeiro, mas em dois processos pos-

ten ores, um doa quais iate. 

Fora doa quadros do Minist rio do Trabalho e da Jueti a 

Trabalhista o professor Nogueira Junior tamb m pensa date modo. 

Finalmente 

CONSIDBRAIDO que as opiniões dos tcniooa em Direito 

do Trabalho se aliam à jurisprudência mansa e paul-fica, 

RESOLVE a Cmara de Justiça do Trabalho, reformando 

deola o recorrida, julgar improcedente as reclainaç ss dos emprega-

dos em causa, uma vez que, nas atividades iíaalubroa a percentagem d 

aumento devida recai to só abre o salário míniro regional. 

Assim, quem recebe este somado aquela, já esta atendi-

do pela lei e pela jurlsprud ncia mansa e pacífica. O que  daí exceder 
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entra no ambito da "1 1 da of6rt  do pro u'a'. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1 9t. 

e) Otu&r 3ura va 

e) OX B Uott 

a)  ti ta t1tt nco rt 
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